CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 015/2021

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, INCLUINDO ELABORAÇOES DE PROJETOS, LEVANTAMENTOS ARQUITETONICOS, FISCALIZAÇAO DE OBRAS, PROJETOS DE PAISAGISMO, URBANISMO, REGULARIZAÇAO E PARCELAMENTO DE SOLOS, ASSESSORIA TECNICA DE ENGENHARIA JUNTO AOS ORGAOS GOVERNAMENTAIS E DEMAIS AÇÕES A SEREM EXECUTADAS NAS AREAS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, PARA O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES.
O Município de CAMPOS BORGES - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 13 de Abril, 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, inscrito no CPF sob nº 536.280.710-20, de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, ANELISE MORGAN, com endereço na Rua Julio de Castilhos 20, Bairro Centro, na cidade de Campos Borges/ RS, inscrita no CNPJ sob nº. 10.799.705/0001-74, representada neste ato pela sua proprietária Sra. ANELISE MORGAN, inscrita no CPF nº. 022.610.210-62 doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, em conformidade com o Edital de Licitação  nº 007/2021, Modalidade Convite n° 001/2021 e pelas cláusulas a seguir expressas, firmar o presente contrato.
1 – CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de arquitetura, incluindo elaboração de projetos, levantamentos arquitetônicos, fiscalização de obras, projetos de paisagismo, urbanismo, regularização e parcelamento de solos, assessoria técnica de engenharia junto aos órgãos governamentais e demais ações a serem executadas nas áreas de engenharia e arquitetura, conforme segue:
	Item
	Qtd
	Especificação
	Valor Unitário
	Valor total

	02
	12
	PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ARQUITETURA, LEVANTAMENTOS ARQUITETONICOS, PROJETOS DE PAISAGISMO, URBANISMO, REGULARIZAÇÃO E PARCELAMENTO DE SOLOS, ASSESSORIA TECNICA EM ASSUNTOS DE ARQUITETURA E URBANISMO, COM CARGA HORARIA MINIMA DE 12 HORAS.
	R$ 1.870,00
	R$ 22.440,00

	
	
	
	TOTAL
	R$ 22.440,00



1.2 – Sendo a mesma vencedora para o ITEM 02, o qual deve desenvolver os seguintes trabalhos:
· Elaboração de layouts, em atendimento as solicitações de modificações arquitetônicas;
· Pesquisas e elaboração de programa de necessidades e similares;
· Levantamentos arquitetônicos;
· Analise do local onde será proposto serviço;
· Estudos de viabilidade (técnico – legal);
· Elaboração de anteprojetos;
· Projetos de reforma, revitalização e restauração de edifícios;
· Projetos de paisagismo;
· Projetos de urbanismo;
· Projeto de Regularização e parcelamento de solos;
· Regularização de áreas e edificações;
· Projeto de arquitetura de interiores, de mobiliário e de equipamentos;
· Projetos de sinalização e comunicação visual;
· Levantamento de áreas, redefinição de projetos, levantamento de quantitativos e preços com emissão de especificação técnica para serviços a serem aditados (Acréscimos ou supressões);
· Visitas de vistoria para identificação de possíveis imóveis a serem ocupados;
· Visitas a órgãos competentes para liberação de projetos;
· Estudo e analise de projetos (Arquitetura, estrutura e instalações), orçamentos, especificações e planos executivos de obras ou reformas, quando elaborados por terceiros;
· Analise e prestação de informações em processos administrativos relacionados a projetos de arquitetura, paisagismo ou urbanismo.

2. CLAUSULA SEGUNDA - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES E DO PREÇO:

2.1 Os serviços objeto deste edital serão desenvolvidos conforme segue:
a) O profissional que ira desenvolver as atividades de arquitetura, junto ao município de Campos Borges/ RS, no período mínimo de 12 horas semanais.
2.2. O preço total para a contratação do serviço será de R$ 1.870,00 (Um mil oitocentos e setenta reais) mensais, totalizando o valor em 12 meses de R$ 22.440,00 (Vinte e dois mil quatrocentos e quarenta reais), sendo que já estão inclusas todas e quaisquer taxas, impostos e outros encargos que vierem a existir. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta contratação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2021, Lei orçamentária Anual 1.679, de 11 de dezembro de 2020:
03 – SECRETARIA MUN. DE ADMIISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – GAB. PREF. E ORGÃOS SUBORDINADOS
03.01.04.122.0020.2020/00 – MANUT. DA SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV-01
4. CLAUSULA QUARTA - PREÇO E  PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efetuado mensal em até 30 (trinta) dias úteis subseqüentes ao serviço prestado, após a entrega da Nota Fiscal de prestação de serviço, com o carimbo de recebimento, comprovando a efetivação dos serviços prestados.
4.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
4.3 A Nota Fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e o número de licitação, a fim de acelerar o trâmite do recebimento dos serviços prestados e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
4.4 Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária).
4.5 Nos meses de férias programados no calendário escolar, poderá ocorrer também período de férias para a contratada, neste período a mesma não receberá qualquer tipo de pagamento por parte da contratante, os valores que serão pagos correspondem a horas efetivamente executadas de acordo com o objeto deste contrato.
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

5.1. O presente contrato passa a vigorar na data de sua assinatura, com prazo de vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE:

6.1. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro, utilizando o IGPM-FGV, INPC e IPCA como índices indexadores, fazendo uma media entre ambos para o reequilíbrio.
6.2. Ocorrendo desequilibro econômico-financeiro do contrato, a administração poderá restabelecer a relação pactuada nos termos do art. 65, II, alínea “d” da lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. A revisão contratual, prevista nesta cláusula, deve levar em conta os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
6.3. O preço ajustado no Contrato será alterado quando ocorrer acréscimo ou supressão de serviços, ou no caso de reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente reconhecido em processo administrativo, respeitando-se os limites previstos em Lei.

7. CLÁUSULA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO:

7.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato o (a) Sr (a). Andrei Scherer Pereira como fiscal desta contratação, na condição de Secretário (a) Municipal de Administração e Planejamento.
7.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
7.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.
8. CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:
8.1. Dos Direitos:
8.1.1. Da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 
8.1.2. Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados; 

8.2. Das Obrigações
8.2.1. Da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.

8.2.2. Da CONTRATADA:
a) prestar os serviços na forma ajustada;
b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais; 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato;
d) manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação compatíveis com a obrigação assumida.

9. CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:

9.1. O CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos da CONTRATADA;
9.2. A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado inicialmente, devidamente atualizado, conforme prevê o artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei Federal nº 8.666/93.
10. CLÁUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES:

10.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a Contratada, conforme a infração, estará sujeita às seguintes penalidades:
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação;
b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
10.2. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a Contratada tenha junto ao Município;
10.3. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, no todo ou em parte, no caso da CONTRATADA não cumprir qualquer das Cláusulas ou obrigações constantes deste Instrumento, constituindo-se ainda motivos para rescisão contratual, independentemente da conclusão de seu prazo:
a) manifesta deficiência do serviço prestado;
b) reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;
c) falta grave a juízo do Município;
d) abandono total ou parcial do serviço;
e) falência ou insolvência da Contratada;  

11.2. O CONTRATANTE poderá também rescindir o presente Contrato nas hipóteses previstas nos Artigos 77 e 78 e pelas formas do Artigo 79, todos da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores.
11.3. O CONTRATANTE poderá de forma unilateral rescindir este Instrumento Contratual, desde que comunique a CONTRATADA com antecedência mínima de trinta (30) dias, sem que caiba qualquer tipo de indenização a CONTRATADA.
11.4. O presente Contrato poderá ainda ser rescindido de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo Administrativo, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE.
11.5. Rescindindo o CONTRATO por culpa exclusiva da CONTRATADA, sofrerá esta, além das consequências contratuais, mais as previstas em Lei ou regulamento.                        
11.6. O presente contrato é regido em todos os seus termos pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a qual terá aplicabilidade também onde o contrato for omisso.
 
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Espumoso para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
12.2.     E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em quatro vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
Campos Borges, 11 de fevereiro de 2021.
___________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
CONTRATANTE 
____________________________________
ANELISE MORGAN 
CNPJ nº. 10.799.705/0001-74
ANELISE MORGAN 
CPF Nº. 022.610.210
CONTRATADA
________________________________
ANDREI SCHERER PEREIRA
Secretario de Administração e Planejamento
FISCAL DA CONTRATAÇÃO
Testemunhas:
CPF:__________________________
CPF:__________________________                                              
